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O Código d
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municipais
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Pretende-s
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contra-se, 
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Código de P

stantes do 
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efectuadas

nstrumento
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ta a criar 

ado e facili

e que, pela
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sões aprese
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e privativo)

dos bens pú

domínio pú

te à qualida
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a definiçã

me contra-o
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lho de Regu

ado em Diá

so de tem
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o legislativa

proceder 

Posturas Mu

referido Có

matérias re

s em regim

o regulamen

perioso pro
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a sua nature
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tendo com

) ou que e

úblicos, com

úblico muni

ade do meio
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Nota Justif
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mpo entre
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unicipais, im
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ntar. 

oceder à e
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as jurídicas 

nções no 

al. 

ficativa 

Monsaraz, a
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Face a tal e

necessidade

em como, i

de Postura
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Para efeito

pelo Decre

modo a qu

inquérito 

aprovação 

alínea a), 

Lei n.º 5-A

pela Decla

 

 

O present

municipal 

 

O presente

da Constit

do artigo 6

ulteriores 

 

O presente

prejuízo de
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público e, 
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e Regulam
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alterações.
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após essa
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Os regulam

República 

 

 

As quantia
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s pela Câma
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nto estão su
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spesas 

em ser 

na Lei 
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2 - São con

ainda que 

Nos lugare

sem licenc

 

 

1 – Nas rua

a) Faze

b) Desc

impe
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ou cr

d) Prend

das p

e) Urina

f) Tran

naus

g) Entup

que d
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públi

trans

nsiderados 
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es públicos 
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r despejos o

carregar, de
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er comport
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3 - É proib

a) Utiliz
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c) Consp
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centar gado
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r quaisquer
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outras font
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ivas despes
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o proprietár
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s; 

. 

inados a log

u plantações

l ou parcial

etirar entu

de carácter
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r lume. 

O II 

MUNICIPAL

10.º 
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odos os ben

s ou parrei

rio retirar o

farizes públ

nimais; 

gradouro co

s; 

mente quai

lhos; 
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ritos tóxicos

ns móveis q

iras, que p

ou cortar aq
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É proibida

licenciame

contentore

 

 

1 - É expr

imóveis cla

de autarqu

tipo de m

incluindo e

 

2 – A utiliz

de forma c

 

3 – É proi

devidamen

 

4 - Nas ins

a) Utiliz

b) Danif

c) Sujá-

 

5 - É proib

sítio, alter

 

6 - É proib

sujar os m

 

a a adopçã

ento qualq

es, sinais de

ressamente

assificados 

uias locais,

mobiliário u

estabelecim

zação dos b

correcta, se

bida a ocu

nte licencia

talações sa

zá-las para 

ficar os mat

-las e consp

bido a outr

rar, modific

bido partir, 

onumentos

ão de qual

uer bem 

e trânsito, m

 proibida a

ou em vias

 bem como

rbano, no 

mentos com

bens coloca

em danifica

upação priv

ado para tal

anitárias púb

fins diferen

teriais ou e

purca-las. 

ras pessoas 

car, partir, 

mutilar, a

. 

quer comp

móvel do 

mobiliário u

a realização

s de classifi

o em sinais

interior de

erciais. 

ados ao disp

ar, partir ou

vada dos be

l. 

blicas é pro

ntes daquel

estruturas, b

que não se

estragar ou

por inscriçã

 

Artigo 1

Regra ge

portamento 

domínio p

urbano, etc

Artigo 1

Especifica

o, em qual

icação, edif

s de trânsit

e quaisque

por da com

u estragar.

ens do dom

oibido: 

les a que se

bem como e

ejam funcio

u mexer em

ão, riscar, c

11.º 

eral 

que estra

público ou

c.. 

12.º 

ações 

lquer caso,

fícios religi

to ou placa

r edifícios 

unidade co

mínio públi

e destinam;

escrever, ri

onários dos

m qualquer m

colar cartaz

aga, parta,

 privativo 

 de inscriç

osos, sedes

as de sinaliz

públicos o

mo o mobi

co ou priva

 

iscar e dese

s respectivo

material de

zes ou de q

 danifique

do Munic

ções ou pin

s de órgãos

zação, con

ou franquea

liário urban

ado do Mu

enhar. 

os serviços,

e iluminação

qualquer fo

, ou ocupe

cípio, tais 

turas mura

 de soberan

tentores, t

ados ao pú

no deve ser

nicípio, sal

 deslocar d

o pública. 

orma danific

e sem 

como 

ais em 

nia ou 

todo o 

úblico, 

r feito 

lvo se 

do seu 

car ou 
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7 - No resp

a) Danif

b) Alter

c) Danif

monu

d) Dani

(canc

e) Faze

ante

 

8 – De um

diferente d

pela sua na

 

O presente

ajardinado

 

A utilizaçã

respeitand

expressam

prévio lice

 

 

peitante à s

ficar, destr

rar a coloca

ficar, destr

umentos ou

ficar, dest

celas, taipa

r qualquer 

riores do pr

m modo ger

daquele a q

atureza ou 

e título est

os que estej

ão dos esp

do as regr

mente proib

enciamento

sinalização 

uir, derruba

ação dos ref

ruir, derrub

u qualquer o

ruir, derru

ais, placas e

acto que d

resente art

ral, é proib

que se dest

pelos seus 

tabelece as

jam sobre a

paços verd

ras de util

bido qualqu

. 

das vias e c

ar, roubar, 

feridos sina

bar, partir, 

outra de int

bar, partir

e lanternas

diminua ou 

igo. 

bido utiliza

tinam, bem

efeitos, pro

PRO

s regras rel

a gestão mu

es e ajard

lização e 

er comport

 

caminhos m

queimar ou

ais sem prév

roubar e qu

teresse púb

, roubar e 

); 

anule a vis

ar os bens 

m como a p

ovoque a su

 

TÍTULO

OTECÇÃO D

 

Artigo 1

Aplicaç

 

lativas à ut

unicipal. 

Artigo 1

Regra Ge

 

dinados do 

de forma 

tamento qu

municipais é

u partir qua

via autoriza

ueimar qua

blico; 

queimar q

sibilidade d

pertencent

prática de q

ua danificaç

O III 

DE VERDES

13.º 

ção 

tilização do

14.º 

eral 

Município 

a não pr

ue seja sus

é proibido: 

alquer sinal

ação camará

alquer placa

qualquer tip

de todos os 

tes ao patr

qualquer ac

ção. 

os jardins, 

deve ser 

rejudicar a

sceptível d

l de trânsito

ária; 

a indicadora

po de sina

sinais desc

rimónio mu

cto ou comp

parques pú

feita de f

a sua cons

e danificar

o convencio

a de localid

lização de 

critos nas a

unicipal par

portamento

úblicos e es

forma prud

servação, 

r ou ocupa

onal; 

dades, 

obras 

alíneas 

ra fim 

o que, 

spaços 

dente, 

sendo 

r sem 
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1 - Nos jar

a) Entra

b) Faze

trela

c) Pisar 

d) Colhe

e) Tirar

enco

f) Utiliz

g) Prend

h) Urina

i) Destr

pulve

j) Destr

insta

k) Acam

ligeir

l) Destr

pont

m) Depo

esse 

 

2 - Exceptu

a) As cr

b) Os v

trâns

c) As vi

devid

 

 

rdins e parq

ar e circula

er-se acomp

a, e vacinad

r canteiros o

er, cortar, 

r água e tom

ontrem; 

zar os bebed

der às grad

ar e defeca

ruir, danifi

erizadores e

ruir ou dan

alações, con

mpar, confe

ras quando 

ruir, danific

es;  

ositar e, ou

fim. 

uam-se do d

rianças até 

velocípedes

sito; 

iaturas dos

damente au

ques público

r de qualqu

panhar de 

dos; 

ou bordadu

arrancar ou

mar banho 

douros para

es, vedaçõe

r fora dos l

icar ou faz

e torneiras;

nificar qual

nstruções, v

eccionar ou 

tomadas se

car ou reti

u, abandona

disposto na

aos dez ano

 que circu

s serviços d

utorizadas. 

os, bem com

uer forma q

animais, co

ras; 

u danificar f

nos lagos e

a fins difere

es ou outro

ocais a isso

zer uso ind

; 

lquer estru

vedações, g

tomar refe

em qualque

rar placas 

ar papéis, l

a alínea a), 

os, bem com

lem nos pa

da Câmara 

 

Artigo 1

Especifica

 

mo noutros 

ue não seja

om excepçã

flores ou ou

 fontes ou 

entes daque

s bens do d

o destinados

devido dos

utura, equi

grades e pa

eições fora d

er aparato e

de sinaliza

lixo, ou qua

do n.º 1, de

mo os invál

arques púb

Municipal 

15.º 

ações 

locais públ

a a pé; 

ão de cães

utras planta

tentar apan

eles a que s

domínio púb

s; 

 sistemas 

pamento o

peleiras; 

dos locais p

e preparaçã

ação, estátu

alquer outr

este artigo:

idos e defic

licos com v

e os veícul

licos ajardin

s açaimados

as; 

nhar as esp

se destinam

blico, anima

de rega, n

u mobiliári

para o efeit

ão de mesa;

uas, fontes

ro objecto f

: 

cientes; 

vias especi

los de enti

nados é pro

s e presos 

pécies anima

m; 

ais ou quais

nomeadame

io, nomead

to indicados

; 

s, escultura

fora dos loc

almente de

dades públ

oibido: 

por corren

ais que nes

squer objec

ente asper

damente ba

s, salvo refe

as, escadari

cais destina

estinadas a

licas ou pri

nte ou 

stes se 

ctos; 

rsores, 

ancos, 

eições 

ias ou 

ados a 

ao seu 

ivadas 
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3 - No que 

a) Enco

veloc

b) Prend

c) Varej

d) Lanç

e) Subir

f) Causa

 

 

 

O presente

e controla

Município.

 

No que co

Regulamen

1 - Nas via

a) Lanç

explo

b) Prod

 respeita às

ostar ou a

cípedes, mo

der animais

jar e puxar 

ar-lhes ped

r pelo tronc

ar-lhes quai

e título reg

ar a poluiçã

 

oncerne aos

nto Geral do

as públicas e

çar petardo

osivos, sem

uzir quaisqu

s árvores, a

poiar veícu

otociclos e 

s ou segura

pelos ramo

dras, paus o

co ou pendu

isquer outro

ula e desen

ão sonora, 

s limites de

o Ruído e d

e demais lu

os, foguete

m que tal est

uer alaridos

arbustos e p

ulos, desig

ciclomotor

r quaisquer

os, sacudi-lo

ou outros ob

urar-se nos 

os danos. 

P

nvolve dispo

salvaguard

e exposição

demais legis

ugares públi

es ou bom

teja devida

s; 

 

plantas que 

nadamente

es; 

r objectos;

os, ou arran

bjectos; 

ramos; 

TÍTULO

POLUIÇÃO S

 

Artigo 1

Aplicaç

osições resp

dando a sa

Artigo 1

Regra Ge

 

o ao ruído, 

slação espe

 

Artigo 1

Especifica

 

icos ou reci

bas, dispar

amente auto

guarnecem

e carroças 

ncar-lhes as

O IV 

SONORA 

16.º 

ção 

peitantes a

aúde e o b

17.º 

eral 

na área ge

cífica aplic

18.º 

ações 

ntos partic

rar armas 

orizado; 

m os lugares

e outros 

s folhas ou 

ao ruído am

bem-estar d

eográfica do

ável a cada

ulares, é pr

de fogo o

s públicos, 

carros de 

os frutos; 

biente, de 

das populaç

o Município

a situação. 

roibido: 

u fazer de

não é perm

tracção an

modo a pre

ções da ár

o observar-s

etonar quai

mitido: 

nimal, 

evenir 

ea do 

se-á o 

isquer 
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c) Cant

previ

d) Arras

e) Lanç

f) Utiliz

musi

vizin

g) Mant

e as 

 

2 – Não po

a) Serei

b) Ferra

c) Insta

 

3 - Excep

ambulânci

 

O present

utilização 

 

A deposiçã

forma a nã

 

tar, tocar 

iamente ob

star pelos p

ar pregões 

zar telefoni

cais, com 

hança; 

ter dentro d

7 horas da 

dem ser usa

ias ou apito

amentas ou

lações sono

pcionam-se 

as e forças 

e título re

dos bens m

ão de resíd

ão danificar

ou fazer 

btida; 

pavimentos 

entre as 22

ias, gira-dis

uma inten

das povoaçõ

manhã. 

ados sem li

os de fábric

 maquinism

oras na via 

do dispost

policiais. 

egula e des

móveis muni

duos sólidos

r os mesmos

barulho, e

latas ou qu

2 e as 8 hor

scos, grava

nsidade de 

ões, veículo

cença muni

as ou obras

mos, cujo ru

pública. 

to na alíne

R

senvolve di

cipais para 

s deve ser 

s. 

 

entre as ze

uaisquer obj

as; 

dores, tele

som man

os parados 

icipal e ent

s; 

uído possa p

ea a), as 

TÍTULO

RESÍDUOS S

 

Artigo 1

Aplicaç

 

isposições 

esse efeito

Artigo 2

Regra Ge

 

feita nos l

ero horas 

jectos, prov

evisores, ou

ifestamente

com motor

tre as 22 e a

perturbar o 

sereias uti

O V 

ÓLIDOS 

19.º 

ção 

respeitante

o. 

20.º 

eral 

locais e re

e as oito 

vocando ruí

u quaisquer

e superior 

r em funcio

as 8 horas d

repouso da

ilizadas pe

es à depos

cipientes p

da manhã

ídos estride

r aparelhos 

à média, 

namento, e

da manhã: 

a população

los Bombei

sição de re

próprios pa

ã, salvo li

entes; 

ou instrum

incomodan

entre as 23

o; 

iros Volunt

esíduos sóli

ra o efeito

icença 

mentos 

ndo a 

horas 

tários, 

idos e 

o e de 
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1 - Os prod

dos resíduo

a) A de

para 

b) Os re

recu

espa

c) Sem

depo

valor

d) Não 

recip

 

2 - Aos pro

a) Lanç

terra

jardi

subst

b) Comp

c) Mexe

los n

d) Utiliz

e) Deixa

f) Despe

g) Desp

muni

 

3 - Os prop

dejectos p

 

dutores ou 

os sólidos: 

eposição do

tal destina

esíduos sóli

peráveis de

lhamento p

pre que, 

osição selec

rizáveis, a q

é permiti

pientes. 

odutores ou

ar, nos con

as, cinzas e

ins, objecto

tâncias apro

primir os re

er nos resíd

a via públic

zar os conte

ar destapad

ejar entulho

pejar entulh

icipal e con

prietários o

produzidos p

detentores

os resíduos 

ados, deixan

idos urbano

e papel ou 

pela via púb

no local d

ctiva, os pr

que se dest

ida a coloc

 detentores

ntentores ou

e entulhos,

os fora de u

oveitadas n

esíduos de f

duos coloca

ca ou retirá

entores par

dos os conte

os de const

hos de con

nsentimento

ou acompan

por estes an

 de resíduo

sólidos urb

ndo sempre

os devem e

plástico e 

blica; 

de deposiçã

rodutores d

tinam; 

cação de c

s de resíduo

u recipiente

 ingredient

uso, embala

nas exploraç

forma que s

dos nos con

á-los no tod

ra além do l

entores de 

trução civil 

nstrução civ

o do proprie

nhantes de 

nimais nas v

 

Artigo 2

Especifica

 

os urbanos d

banos é feit

e fechada a 

estar conven

colocados 

ão dos res

devem utili

cinzas, esc

os, é expre

es destinad

tes perigos

agens de ca

ções agríco

seja dificult

ntentores, 

o ou em pa

limite da su

lixo; 

em qualque

vil em qual

etário; 

animais de

vias e lugar

21.º 

ações 

devem resp

ta, obrigato

respectiva

nientement

dentro dos

síduos sólid

izar os equ

córias ou q

ssamente p

dos aos resíd

os ou tóxic

artão, bem

las; 

tado o seu l

recipientes

arte; 

ua capacida

er área púb

lquer terre

evem proced

res públicos

peitar as seg

oriamente, 

 tampa; 

te acondicio

s contentor

dos urbano

uipamentos 

qualquer m

proibido: 

duos sólido

cos ou qua

 como resíd

lançamento

s ou embala

ade; 

blica; 

eno privado

der à limpe

s. 

guintes reg

no interior

onados em 

res de form

os, exista e

de deposiç

material inc

os urbanos, 

aisquer líqu

duos agríco

o nas viatur

agens, bald

o sem prévi

eza e remoç

gras de depo

r dos recip

embalagen

ma a evitar 

equipamen

ção dos res

candescent

animais, pe

idos, apara

olas ou quai

ras de recol

deá-los, disp

io licenciam

ção imediat

osição 

ientes 

ns não 

o seu 

to de 

síduos 

te nos 

edras, 

as dos 

isquer 

lha; 

persá-

mento 

ta dos 
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4 - A depo

hermética

sacões e p

 

O presente

zonas públ

 

É proibida

atrelados o

 

1 - A Guar

dono desc

permanece

 

2 - Os anim

depois de 

coima, se 

 

3 - Se os a

deste artig

obrigatório

osição dos d

, nos equi

apeleiras. 

e título reg

licas. 

a a divagaç

ou conduzid

rda Naciona

conhecido, 

erá até ser 

mais recolh

pagas as d

a ela houve

animais não 

go, conside

o do médico

dejectos de

pamentos 

gula e dese

ão na via p

dos por pes

al Republica

deverão a

legitimame

idos ou cap

despesas fe

er lugar e c

forem recl

ram-se perd

o veterinár

e animais d

de limpeza

ANIMAIS

envolve disp

pública e d

soas. 

A

ana ou os s

apreendê-lo

ente reclam

pturados po

eitas com a

umpridas a

lamados no

didos a favo

rio municipa

 

deve ser efe

a existente

TÍTULO

S EM ESPAÇ

 

Artigo 2

Aplicaç

 

posições re

Artigo 2

Regra ge

 

demais luga

Artigo 2

Animais pe

 

erviços mu

o e fazê-lo

mado pelo se

oderão ser r

a sua guar

s normas de

o prazo de o

or da Câma

al, por vend

ectuada, ap

es nas vias 

O VI 

ÇOS PÚBLIC

22.º 

ção 

espeitantes 

23.º 

eral 

ares públic

24.º 

erdidos 

nicipais qu

o alojar e

eu propriet

reclamados

da e manu

e profilaxia

oito dias, ap

ara Municipa

da ou cedê

pós o seu a

e lugares 

COS 

à permanê

os de quais

e encontra

m espaço 

tário. 

s pelos prop

utenção e l

a médica e s

pós o termo

al, podendo

ncia gratuit

acondiciona

públicos, 

ência de an

squer anim

rem um an

municipal 

prietários, s

liquidada a

sanitária. 

o do prazo 

o ser aliena

ta quer a p

amento de

designadam

nimais nas 

mais que nã

imal perdid

adequado 

sendo entre

a importânc

referido no

ados, sob pa

articulares

forma 

mente 

vias e 

ão vão 

do, de 

onde 

egues, 

cia da 

o n.º 1 

arecer 

, quer 
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a instituiç

alojamento

 

4 - Não se

proceder a

 

 

 

1 - Sempre

entidades 

23.º. 

 

2 - A Câma

seja indisp

pessoas e 

determina

 

Quando alg

a fazê-lo 

remoção p

 

1 - É proib

 

2 - Não é p

salvo para

possível, a

ções zoófila

o e maneio

endo possív

ao seu abat

e que estive

policiais po

ara Municip

pensável, m

de outros 

ções emana

gum anima

remover d

pelos serviço

bido o trânsi

permitido o

a efeitos e

as vias inter

as devidam

 de animais

vel a aliena

e. 

erem em ca

odem proce

pal pode, ai

muito em es

animais e,

adas da Dire

l que transi

entro de u

os municipa

ito de reba

o trânsito de

exclusivos d

rditas ou co

mente cons

s. 

ação referi

A

Captu

ausa medida

eder ao aba

nda, proce

pecial por r

 ainda, de 

ecção-Gera

Re

ite na via p

uma hora, 

ais. 

T

nhos, varas

e rebanhos

de recolha 

ondicionada

 

stituídas e 

da no pont

Artigo 25.º

ra e Abate

as urgentes

ate imediat

der à captu

razões de s

segurança 

al de Veteri

Artigo 2

emoção de 

 

pública não 

sob pena 

Artigo 2

Trânsito de

 

s ou manada

, varas ou m

e saída d

as ao trânsit

que prov

to anterior

º 

 Compulsiv

s de seguran

to dos anim

ura e o aba

aúde públic

de bens, s

nária nessa

26.º 

animais 

possa pross

de se proc

27.º 

e Gado    

as dentro d

manadas pe

de animais,

to de veícul

em possuir

, poderá a

vo 

nça de pess

mais encont

te compuls

ca, de segu

sem prejuíz

a matéria. 

seguir cami

ceder, a ex

das áreas ur

elo centro d

, devendo 

los. 

r condiçõe

a Câmara M

soas e de o

trados nos 

sivo de anim

rança e de 

zo das com

inho, é o se

xpensas su

rbanas. 

das povoaçõ

ser evitad

s adequad

Municipal m

utros anima

termos do 

mais, sempr

tranquilida

mpetências 

eu dono obr

as, à nece

ões do Conc

das, sempre

as de 

mandar 

ais, as 

artigo 

re que 

ade de 

e das 

rigado 

essária 

celho, 

e que 
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3 - O trân

sempre em

 

4 - Só é p

portadores

apresentem

 

O present

abandonad

procedime

 

Consideram

designadam

 

A Câmara 

situação q

 

nsito de ga

m condições

permitido o

s de choc

m coletes d

te título e

dos, em es

entos a adop

m–se, para

mente quan

Municipal p

ue, nos ter

ado pelos se

s de control

o trânsito 

calhos em 

de visibilida

ABAN

estabelece 

stacionamen

ptar para o 

a efeitos 

nto a estaci

pode promo

mos do Cód

eus próprio

lo pelos res

nocturno d

perfeito 

ade. 

DONO, REM

as regras 

nto indevid

efeito. 

deste títu

ionamento 

Bloq

over a remo

digo da Estr

 

os meios, n

spectivos co

de gado, d

estado de

 

 

TÍTULO

MOÇÃO E D

 

Artigo 2

Aplicaç

 

em que 

do e abusiv

Artigo 2

Regra ge

 

ulo, as d

indevido ou

Artigo 3

ueamento 

 

oção imedia

rada possam

 

nas vias pú

ondutores.

esde que a

 funcionam

 VII 

EPÓSITO D

28.º 

ção 

se efectua

vo, dentro

29.º 

eral 

efinições 

u abusivo e 

30.º 

e remoção

ata para de

m, ou devam

blicas mun

alguns dos 

mento e o

DE VEÍCULO

a a remoç

 da área d

constantes 

a veiculo a

o 

epósito do v

m ser, objec

nicipais, de

animais co

os respect

OS 

ão e reco

do Municíp

do Códig

abandonado

veículo que

cto de remo

verá efectu

onduzidos 

tivos condu

olha de ve

pio, definin

go da Est

o. 

e se encont

oção. 

uar-se 

sejam 

utores 

eículos 

ndo os 

trada, 

re em 
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A fiscaliza

Código da 

 

O desbloqu

 

A notificaç

Código da 

 

1 - É da re

Direcção D

Impostos, 

via pública

constantes

 

2 - A Fisca

respostas 

dias, orden

 

3 - Após o

Municipal 

ação munici

Estrada e r

ueamento d

ção dos pr

Estrada e r

esponsabilid

Distrital da 

da relação 

a, para que

s da referid

alização Mu

das entidad

ne a respec

o cumprime

a fim de 

ipal deve c

respectiva r

do veículo s

Not

oprietários 

respectiva r

Do proc

dade da Fisc

Polícia Jud

dos veícul

e estas ent

a lista é su

unicipal de

des mencio

ctiva vistori

ento do de

deliberar s

colocar um 

regulament

D

só pode ser 

tificação e 

dos veícul

regulament

cedimento

calização M

diciária, à C

os recolhid

idades, no 

sceptível d

ve informa

onadas no n

a. 

terminado 

sobre o pr

 

Artigo 3

Aviso

 

aviso no v

ação. 

Artigo 3

Desbloquea

 

feito pelos

Artigo 3

entrega de

 

los removid

ação. 

Artigo 3

, em caso d

 

Municipal o e

Conservató

os no conc

prazo de 3

e apreensã

ar a Direcçã

número ant

nos númer

rocedimento

31.º 

o 

veículo, em

32.º 

amento 

s agentes da

33.º 

e veículos r

dos e a en

34.º 

de abandon

envio aos C

ria do Regi

elho, em si

30 (trinta) 

o. 

ão-Geral do

terior, para

ros anterior

o de arrem

m conformid

a autoridad

removidos 

ntrega deste

no do veícu

Comandos D

sto Automó

ituação de 

dias, inform

o Tesouro e

a que aque

res é apres

matação em

dade com a

e compete

es obedece

ulo 

Distritais da 

óvel e à Dir

abandono 

mem se alg

e das Finan

ela, no praz

sentada pro

m hasta pú

as disposiçõ

nte. 

e ao dispos

PSP e da G

recção-Ger

e degradaç

gum dos ve

nças do teo

zo de 30 (t

oposta à Câ

ública da s

ões do 

sto no 

GNR, à 

al dos 

ção na 

eículos 

or das 

trinta) 

âmara 

sucata 
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provenient

decorrer. 

 

4 - Após d

aprovadas,

divulgação

 

5 - É facu

veículos ab

 

6 - Findo o

fechada, p

 

7 - A ent

proceder a

 

8 - Os serv

(IMTT) a re

 

 

1 - Quando

constante 

2 - Da not

proprietári

 

3 - O cred

findo o pra

 

4 - O requ

termo do p

te dos veíc

deliberação

, é publica

o na área do

ultada a tod

bandonados

o prazo esti

procede-se 

tidade adju

ao pagamen

viços munic

elação de to

o sobre o v

do respecti

tificação ao

io e a data 

dor hipotec

azo, o prop

uerimento 

prazo para 

culos aband

o da Câmar

ado edital 

o Município

dos os inte

s estacionad

ipulado no 

à abertura 

udicada se

nto e levant

cipais dever

odos os veíc

veículo reca

ivo registo 

o credor de

em que ter

ário pode r

rietário o n

pode ser a

levantamen

donados, na

ra Municipa

a afixar 

. 

eressados, q

dos no parq

edital para

das mesma

rá notifica

tamento do

rão fornece

culos vendi

aia hipoteca

ou nos term

eve constar

rmina o pra

requerer a 

não levantar

presentado

nto do veícu

 

a qual são 

al acerca d

nos lugare

que preten

que municip

 a apresent

as e subsequ

ada pelos s

o veículo do

er ao Institu

dos sem Do

Artigo 3

Hipote

a, a remoç

mos do Códi

r a indicaçã

azo. 

entrega do

r. 

o no prazo 

ulo pelo pro

indicadas 

a arremata

s públicos 

ndam apres

pal, a possib

tação à Câm

uente adjud

serviços m

o parque mu

uto da Mob

ocumento Ú

35.º 

eca 

ão deve se

igo da Estra

ão dos term

o veículo c

de 20 (vin

oprietário, 

as condiçõ

ação em ha

do costum

entar prop

bilidade de

mara Munic

dicação. 

unicipais p

unicipal. 

bilidade e T

Único Autom

r notificada

ada e respe

mos em que

como fiel de

te) dias ap

se termina

ões em que

asta pública

me e em j

osta para a

 examinare

ipal das pro

para, no p

Transportes 

móvel e para

a ao credor

ectiva regula

e a notifica

epositário, 

pós a notifi

r depois da

e a mesma

a, nas cond

jornal diár

arremataçã

em os mesm

opostas em

razo estipu

Terrestres

a sucata. 

r, para a m

amentação

ação foi fe

para o cas

cação ou a

quele. 

a deve 

dições 

rio de 

ão dos 

mos. 

 carta 

ulado, 

, I. P. 

morada 

. 

ita ao 

so de, 

até ao 
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5 - O veí

ocasionada

 

6 - O credo

e as que ef

 

1 - Quand

informar o

 

2 - No caso

como fiel d

 

3 - Na exe

especial. 

 

 

O propriet

financeira,

a posse do

sanções le

 

Pelo bloqu

Regulamen

 

ículo é ent

as pela rem

or hipotecá

fectuar na 

o o veículo

o tribunal da

o previsto n

depositário

ecução, os 

tário, usufru

, locatário 

o veículo é 

gais aplicáv

ueamento e

nto de Taxa

tregue ao 

moção e dep

ário tem dir

qualidade d

o tenha sid

as circunstâ

no número 

, sendo disp

créditos p

utuário, ad

por prazo s

responsáve

veis, ressalv

e remoção 

as do Munic

credor hip

pósito. 

reito de exi

de fiel depo

o objecto d

âncias que j

anterior, o

pensado o p
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